
 
 
 
 
 
 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E FINANÇAS E 

ORÇAMENTO. 

Proposição analisada: Projeto de Lei nº 07/2025, de 29 de julho de 2025. 

Síntese: "Dispõe sobre a fixação de remuneração dos servidores públicos da Câmara Municipal de 

Novais e dá outras providências". 

Ao décimo terceiro dia do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, a Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação Final e a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, reuniram-se na 

sala da Presidência da Câmara Municipal de Novais para análise do Projeto de Lei nº 07/2025, de 29 

de julho de 2025 e, após amplo debate, deliberou-se e decidiu que a proposição atende ao que dispõe 

a legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo qual, por unanimidade, recebeu parecer 

favorável. 

Considerando tudo o que foi dito, fica consignado que o Projeto de Lei nº 07/2025, de 

29 de julho de 2025, encontrando-se apto para ser levado para discussão e votação pelo plenário desta 

Casa de Leis. 

  Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a 

Presidência desta Casa para demais providências cabíveis. 

  Câmara Municipal de Novais-SP, 13 de agosto de 2025. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final Comissão de Finanças e Orçamento 
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